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Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

 PORTARIA 211/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora ROBERTA GOUVEA DA SILVA, matrícula n°35450, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Turma, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência 
e Tecnologia, para exercer suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, pelo período de 01/01/2025 até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 212/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora BETHANEA MACHADO ALVARES, matrícula n°33437, ocupante 
do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
para exercer suas atividades laborativas na Fundação Municipal de Esportes, a partir do 
primeiro dia útil após a publicação até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 213/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER o servidor ERYKSON BATISTA FERREIRA PAES, matrícula n°39016, 
ocupante do cargo de Inspetor de Alunos, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, para exercer suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos/Subsecretaria do Centro de Informações e Dados de 
Campos - CIDAC, pelo período de 01/01/2025 até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 216/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RELOTAR os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, para exercerem suas atividades laborativas na 
Procuradoria Geral do Município, a partir do primeiro dia útil após a publicação.

MATRÍCULA NOME CARGO

1 34463 CAROLINE PINTO RANGEL TEBALDI ASSESSOR TÉCNICO

2 35516 CINTIA PEDROSA GOMES ASSESSOR TÉCNICO

3 24362 EVELY RANGEL TAVARES FERNANDES ASSESSOR TÉCNICO

4 38938 FABRINNE RANGEL DA PAIXAO ASSESSOR TÉCNICO

5 38427 FILIPE FREITAS BARRETO ASSESSOR TÉCNICO

6 38522 JAIRO SIQUEIRA DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 228/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER os servidores relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Transparência 
e Controle, para exercerem suas atividades laborativas na Companhia de Desenvolvimento 
do Município de Campos/CODEMCA, pelo período de 01/01/2025 até 31/12/2028.

MATRÍCULA NOME CARGO

1 13696 JORGE WILSON OLIVEIRA DA CONCEICAO CONTADOR

2 6742 LUIS MAGNO DE AZEREDO NOGUEIRA TECNICO EM CONTABILIDADE

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

 PORTARIA 207/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora RITALINE 
DIAS AZEVEDO, matrícula nº17064, ocupante do cargo de Professor II, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por cessão a 
servidora  JOSIMEIA XAVIER LEITE, matrícula n°22079, ocupante do cargo de Professor, 
para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada ente responsável pelo ônus 
referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 208/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;
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Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora ROSELENE 
DA SILVA LIMA, matrícula nº34273, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus do Itabapoana, e em contrapartida recebe por cessão a servidora 
KELLY CARLA BARRETO DA SILVA BARBOSA, matrícula n°9371-1, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada 
ente responsável pelo ônus referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 até 
31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 209/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município nos autos do Processo 
Administrativo de Cessão Individual;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:

CEDER a servidora FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS FAISCA,  matrícula nº. 
16986, ocupante do cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, para exercer suas atividades laborativas na  Fundação Centro 
Estadual de Estatísticas, Pesquisas e Formação de Servidores Públicos do Estado do Rio 
de Janeiro - CEPERJ. A cessão é realizada com ônus para o órgão cessionário (em regime 
de ressarcimento) pelo período de 01/02/2025 até 31/12/2025 (podendo ser renovada). 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 214/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora SIMONE 
TRINDADE ROSARIO PESSANHA, matrícula nº21397, ocupante do cargo de Professor 
II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para exercer suas 
atividades laborativas na Secretaria de Estado de Educação do Governo do Estado do 
Rio de Janeiro, e em contrapartida recebe por cessão a servidora DANIELLE MOTHE 
QUEIROZ, matrícula n°00-5022364-3, ocupante do cargo de Professor Docente II, para 
exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada ente responsável pelo ônus 
referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 215/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora LUCIANA 
CARLOS RANGEL, matrícula nº21525, ocupante do cargo de Professor II, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de São João da Barra, e em contrapartida recebe por 
cessão a servidora FERNANDA DOS SANTOS ALBUQUERQUE, matrícula n°10826-1, 
ocupante do cargo de Professor II, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando 
cada ente responsável pelo ônus referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 
até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 217/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora GEIZA 
PATRICIA OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula nº15541, ocupante do cargo de Professor 
II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para exercer 
suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana, e 
em contrapartida recebe por cessão a servidora FLAVIA NOGUEIRA VIANA DA CRUZ, 
matrícula n°363-1, ocupante do cargo de Professor I, para exercer suas atribuições neste 
Município, fi cando cada ente responsável pelo ônus referente a seu funcionário, pelo 
período de 01/02/2025 até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 218/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora WANESSA 
VILELLA LEITE NASCIMENTO, matrícula nº19289, ocupante do cargo de Professor II, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de São João da Barra, e em contrapartida recebe por 
cessão a servidora ANA CAROLINA GUIMARAES DE SOUZA FARIAS, matrícula n°9822-1, 
ocupante do cargo de Professor II, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando 
cada ente responsável pelo ônus referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 
até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

 PORTARIA 219/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”
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Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora FLAVIANE 
VIEIRA DE MELO CAMPOS, matrícula nº20854, ocupante do cargo de Professor II, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de Italva, e em contrapartida recebe por cessão a 
servidora CINTIA CARNEIRO GUSMAO DE ALMEIDA, matrícula n°2045-1/1, ocupante 
do cargo de Professor II, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada 
ente responsável pelo ônus referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 até 
31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 220/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora JANETE 
OLIVEIRA DE BARROS, matrícula nº15457, ocupante do cargo de Professor II, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para exercer suas atividades 
laborativas na Secretaria de Estado de Educação do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro, e em contrapartida recebe por cessão a servidora MARIA FRANCISCA RIBEIRO 
BARBOSA MONTEIRO, matrícula n° 0951205-4, ocupante do cargo de Professor Docente 
I, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada ente responsável pelo ônus 
referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 221/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora ROSA 
BEATRIZ GODINHO CAVALLARES DE OLIVEIRA, matrícula nº22513, ocupante do 
cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de São Fidélis, e em 
contrapartida recebe por cessão a servidora MAURA DE FATIMA PASSOS COQUITO, 
matrícula n°47848-1, ocupante do cargo de Professor II, para exercer suas atribuições 
neste Município, fi cando cada ente responsável pelo ônus referente a seu funcionário, pelo 
período de 01/02/2025 até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 223/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora MARIA 
ELIZA GOMES MACHADO GONÇALVES, matrícula nº20718, ocupante do cargo de 
Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para exercer 
suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de São João da Barra, e em contrapartida 
recebe por cessão a servidora VIVIAN FERREIRA PEREIRA, matrícula n°8911-1, ocupante 
do cargo de Professor II, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada 
ente responsável pelo ônus referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 até 
31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 224/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município nos autos do Processo 
Administrativo de Cessão Individual;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:

RECEBER POR CESSÃO a servidora GRAZIELE DA SILVA NUNES REIS, matrícula 
n°9041-1, ocupante do cargo de Professor II, servidora da Prefeitura Municipal de São 
João da Barra, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes. A cessão é realizada com ônus para o órgão cessionário (em regime de 
ressarcimento) pelo período de 01/01/2025 até 31/12/2025 (podendo ser renovada). 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 225/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município nos autos do Processo 
Administrativo de Cessão Individual;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:

RECEBER POR CESSÃO a servidora ALINNE SILVA E SILVA, matrícula n°148154-1, 
ocupante do cargo de Professor I, servidora da Prefeitura Municipal de São Fidélis, para 
exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes. A 
cessão é realizada com ônus para o órgão cessionário (em regime de ressarcimento) pelo 
período de 01/01/2025 até 31/12/2025 (podendo ser renovada). 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 226/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora ELAINE 
SOARES DE SOUZA COSTA, matrícula nº16742, ocupante do cargo de Professor II, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de São João da Barra, e em contrapartida recebe 
por cessão a servidora CHRISTIANE MARIA RISCADO MANHAES, matrícula n°9397-1, 
ocupante do cargo de Professor I, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando 
cada ente responsável pelo ônus referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 
até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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Segunda-feira, 24 de fevereiro de 2025

PORTARIA 227/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER o servidor RUBENS 
RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, matrícula nº15951, ocupante do cargo de Professor 
I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia para exercer suas 
atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, e em contrapartida 
recebe por cessão o servidor JOILSON BESSA DA SILVA, matrícula n°124882, ocupante 
do cargo de Professor I, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada 
ente responsável pelo ônus referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 até 
31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 229/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER o servidor SERGIO 
LAZARO DANTAS JUNIOR, matrícula nº21019, ocupante do cargo de Professor I, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por cessão o 
servidor  LEONARDO SALES CEREJA, matrícula n°10271, ocupante do cargo de Professor, 
para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada ente responsável pelo ônus 
referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 230/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis: “Fica autorizada 
a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do Município, junto a 
órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de conveniência e 
disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos serviços prestados 
ao bem estar da população.”

Considerando o Decreto Municipal n° 285/2017, que acrescenta ao Decreto Municipal 
n° 186/2013 o artigo 8°- A, verbis: “A cessão recíproca poderá ser concedida até o último 
dia do último mandato do Chefe do Executivo Municipal”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora MICHELLE 
DA SILVA MOТА, matrícula nº16879, ocupante do cargo de Professor II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para exercer suas atividades laborativas 
na Prefeitura Municipal de São João da Barra, e em contrapartida recebe por cessão a 
servidora WAGNA PEREIRA MOCO GOUVEA, matrícula n°9296-1, ocupante do cargo de 
Professor II, para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada ente responsável 
pelo ônus referente a seu funcionário, pelo período de 01/02/2025 até 31/12/2028.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do 
parecer da Procuradoria Geral do Município 

PROC. N° NOME Parecer Nº

00004.011248.2024-41 RITALINE DIAS AZEVEDO 126/2025

00004.011712.2024-08 ROSELENE DA SILVA LIMA 121/2025

00004.000490.2025-71 FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS FAISCA 122/2025

00004.000617.2025-51 SIMONE TRINDADE ROSARIO PESSANHA 111/2025

00004.011764.2024-76 LUCIANA CARLOS RANGEL 113/2025

00004.011384.2024-31 GEIZA PATRICIA OLIVEIRA DOS SANTOS 101/2025

00004.011230.2024-40 WANESSA VILELLA LEITE NASCIMENTO 102/2025

00004.011228.2024-71 FLAVIANE VIEIRA DE MELLO CAMPOS 103/2025

00004.011381.2024-06 JANETE OLIVEIRA DE BARROS 110/2025

00004.011151.2024-39 ROSA BEATRIZ GODINHO CAVALLARES DE OLIVEIRA 104/2025

00004.011389.2024-64 MARIA ELIZA GOMES MACHADO GONÇALVES 100/2025

00009.008112.2024-12 GRAZIELE DA SILVA NUNES REIS 108/2025

00004.000348.2025-23 ALINNE SILVA E SILVA 107/2025

00004.000236.2025-72 ELAINE SOARES DE SOUZA COSTA 106/2025

00004.011192.2024-25 RUBENS RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 105/2025

00004.011492.2024-12 SERGIO LAZARO DANTAS JUNIOR 127/2025

00004.011690.2024-78 MICHELLE DA SILVA MOТА 128/2025

Processo Eletrônico Despachado pelo Senhor Prefeito Deferido Parcialmente nos 
termos do parecer da Procuradoria Geral do Município 

PROC. N° NOME Parecer Nº

00004.000253.2025-18 LABELY COSTA QUEIROZ 124/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Em 20/02/2025

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –

Portaria SMDHS nº 14

DISPÕE SOBRE A 46º CONVOCAÇÃO DE VISITADOR(A) A SER CONTRATADO 
TEMPORARIAMENTE CLASSIFICADO NO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 9.253, de 21 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a autorização para contratação por tempo determinado de profi ssionais para 
execução de Programa Criança Feliz e dá outras providências.

CONSIDERANDO a desistência dos candidatos abaixo relacionados para o cargo de 
visitador do Programa Criança Feliz;

NOME TERRITÓRIO

LUANA TRAJANO GOMES URURAÍ

LEANDRO LEAL MATOS PEREIRA URURAÍ

ALLAN EMANUEL DO ROSÁRIO DUARTE URURAÍ

FÁBIO DE OLIVEIRA DA SILVA CODIN

THAINÁ DA CONCEIÇÃO CARVALHAES JUSTO CODIN

PAULO RENATO ALMEIDA CELESTINO CUSTODÓPOLIS

LETÍCIA MONTEIRO ELIAS CUSTODÓPOLIS

BIANCA DE SOUZA OLIVEIRA JOCKEY

MARCIO DA SILVA PESSANHA GOITACAZES

NATIANA FERREIRA DA SILVA PARQUE GUARÚS

LAIRA DE SOUZA OLIVEIRA JARDIM CARIOCA

CONSIDERANDO o fi m do contrato temporário de trabalho das candidatas abaixo 
relacionadas para o cargo de visitador do Programa Criança Feliz por forçado Art. 
9º inciso III da Lei Municipal nº 9253/22, e clausula 9ª do Contrato Temporário de 
Trabalho assinado entre as partes;

NOME TERRITÓRIO

SARA BRUM NUNES DE SOUZA JOCKEY

ANDRESSA GOMES DOS SANTOS GOITACAZES

SARAH MACIEL DIAMANTINO GOITACAZES

RENATO FERNANDES DO NASCIMENTO TRAVESSÃO

GEORGE GABRYEL DE SOUZA FREITAS PARQUE GUARÚS

RAFAEL BRAGA DE SOUZA PARQUE GUARÚS

WALQUIRIA BENTO SIQUEIRA JARDIM CARIOCA

KAIO DOS SANTOS GOMES ESPLANADA

JÚLIO CÉSAR SOARES DIAS PENHA

LARISSA RIBEIRO MACHADO PENHA

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social
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Nº 1764 Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 24 de fevereiro de 2025

Resolve:
Art. 1º - Convocar os candidatos listados abaixo, selecionados e classifi cados através 

do Processo Seletivo Simplifi cado referente ao Edital 01/2023 para assinarem contrato e 
assumirem vagas temporárias no Programa Criança Feliz.

Art. 2º - Os candidatos convocados devem comparecer a nova sede da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social no dia 26 de fevereiro de 2025, localizada 
na Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, 5 – Pq. Leopoldina (prédio da antiga rede ferroviária, 
em frente à Praça da Igreja do Saco), das 9h às 12h, portando original e cópia dos seguintes 
documentos: 

1. 01 FOTO 3X4;
2. RG;
3. CPF;
4. CPF CÔNJUGUE
5. CPF DOS FILHOS (CASO POSSUAM);
6. TÍTULO DE ELEITOR;
7. COMPROVANTE OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (http://www.tse.jus.

br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);
8. CARTEIRA DE TRABALHO (frente e verso);
9. CERTIFICADO DE RESERVISTA;
10. CARTEIRA DE HABILITAÇÃO;
11. CERTIDÃO DE CASAMENTO;
12. CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CPF DE FILHOS MENORES DE 14 ANOS (caso 

tenha);
13. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL;
14. CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS:
- DETRAN (http://atestadodic.detran.rj.gov.br/); 
- JUSTIÇA FEDERAL (http://www.jfrj.jus.br/consultas-e-servicos/documentos/certidao-

eletronica) e
- POLICIA FEDERAL (https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/antecedentes-criminais)
15. CARTÃO PIS/PASEP
16. CURRICULUM VITAE ATUALIZADO
17. DIPLOMA E CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO
18. CARTEIRA DO RESPECTIVO CONSELHO E RECIBO ATUAL (CATEGORIAS 

REGULAMENTADAS)
19. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA COMPLETA (acompanhada do 

respectivo recibo de entrega)
- DOCUMENTO EM CÓPIAS LEGÍVEIS E A CERTIDÃO DO CARTÓRIO ORIGINAL
20. Cartão do SUS

TERRITÓRIO: URURAÍ
VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO  NOME

25 20233085 LAIZA FREIRE DA SILVA

26 20233508 JAILMA DA SILVA ALVES MELO 

27 20232428 ERICK DO ESPÍRITO SANTO CODEÇO

TERRITÓRIO: CODIN
VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

24 20232391 JOELMA CRISTINA DE JESUS PEREIRA PEIXOTO

25 20234801 ELISA DA SILVA BONFIM

TERRITÓRIO: CUSTODÓPOLIS
VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

19 20231444 DANIELE MATOS MACIEL BARRETO

20 20232784 JUAREZ ALMEIDA JUNIOR

TERRITÓRIO: JOCKEY
VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA  

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

18 20231603 BÁRBARA CATARINA DA SILVA  LAURINDO

19 20234420 PAULO VICTOR DA SILVA NOGUEIRA

TERRITÓRIO: GOITACAZES
VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

59 20235671 CRISTINA CORDEIRO RANGEL NEVES

60 20231988 MARCIA VALERIA PORTO DOS SANTOS PEIXOTO

61 20231825 CARLA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA

TERRITÓRIO: TRAVESSÃO
VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

12 20232170 KAREN BATISTA GALVÃO

TERRITÓRIO: PARQUE GUARÚS
VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

19 20232504 FERNANDA CARDOSO DE OLIVEIRA TINOCO

20 20235157 MICHELE JUSTO DO ROSÁRIO

21 20233850 REGIANA CRISTINA PESSANHA DA SILVA

TERRITÓRIO: JARDIM CARIOCA
VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

23 20232827 THAINARA LUZIA SAMPAIO CONSTANTINO RANGEL

24 20231537 YASMIM SOUZA COSTA

TERRITÓRIO: ESPLANADA
VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

17 20231079 LUCAS CARDOSO WAGNER

TERRITÓRIO: PENHA
VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

05 20230814 JOCIANE FRANÇA DA SILVA

06 20230638 ALINE QUINTINO FLOR

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

RODRIGO NOGUEIRA CARVALHO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA 41.761

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Resolução do CMAS nº. 04/2025

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei n. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996, alterada pela Lei n. 8.273 de 05 de 
dezembro de 2011; 

Considerando a Portaria do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome (MDS) n. 1.043, de 24 de dezembro de 2024, que regulamenta 
a transferência, a execução e a prestação de contas dos recursos pertinentes ao 
cofi nanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, transferidos na 
modalidade fundo a fundo, e dá outras providências;

Considerando a Portaria do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome (MDS) n. 1.044, de 24 de dezembro de 2024, Dispõe sobre 
as transferências de recursos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome - MDS, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social -- SUAS, alocados na Ação Orçamentária “219G - Estruturação 
da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS” e dá outras providências.

Considerando a Assembleia Geral Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social do município de Campos dos Goytacazes realizada no dia 21 de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação de saldos do cofi nanciamento estadual e federal de 
31 de dezembro de 2024 para o exercício do ano de 2025.

Campos dos Goytacazes, 21 de fevereiro de 2025.

MERICELLY BASTOS VILELA
Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 027/2025

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela autoridade fi scal.

- Mario Henrique Ferreira dos Santos

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

65011/2021 26856/2022 21445/2021

65012/2021 26861/2022 21446/2021

65013/2021 26863/2022 21447/2021

65014/2021 26866/2022 21448/2021

65015/2021 26868/2022 21449/2021

65016/2021 26869/2022 21450/2021

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 028/2025

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes.

- Valdir Gonçalves

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

112310/2021 22546/2022 69406/2021

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

Secretaria Municipal de Fazenda



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 6

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br
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Segunda-feira, 24 de fevereiro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 029/2025

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela autoridade fi scal.

- Valdir Gonçalves

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

112311/2021 22550/2022 69407/2021

112312/2021 22551/2022 69408/2021

112313/2021 22554/2022 69409/2021

112314/2021 22555/2022 69410/2021

Campos dos Goytacazes, 20 de fevereiro de 2025.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

Portaria nº 013/2024

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Edimar José de Barros Gomes.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.003598-P-PA:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Edimar José de Barros Gomes, Auxiliar de 

Secretaria – Padrão H, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
matrícula nº 16235, com proventos integrais, com fundamento no art. 17, VI, § 8º da Lei 
Complementar nº 28/2022 c/c art. 127, III, § 3º da Lei Orgânica, redação dada pela emenda 
modifi cativa 056/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 2.533,95 
(dois mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos), a partir da publicação 
da presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Secretaria – 
Padrão H

Anexo III da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 7429/2003 e Lei nº 
8.133/09; Decreto Municipal nº 120/2003;  
Lei nº 8703/2016;                   Decreto nº 
114/2022 e                   Lei nº 9334/23 

R$ 2.111,63

Quinquênio - 20% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 422,32

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de março de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Diretor Presidente - PREVICAMPOS -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria nº 20/2024

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a João Batista Viana.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.000900-5-PA:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a João Batista Viana, Jardineiro – Padrão M, 

lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, matrícula nº 7266, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 17, VI, § 8º da Lei Complementar nº 28/2022 c/c art. 127, 
III, § 3º da Lei Orgânica, redação dada pela emenda modifi cativa 056/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 1.795,05 
(um mil, setecentos e noventa e cinco reais e cinco centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Jardineiro – Padrão M

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.329,67

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 465,38

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de março de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Diretor Presidente - PREVICAMPOS -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Previcampos

Portaria nº 24/2024

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Luiz Carlos Sell.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.003798-2-PA:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Luiz Carlos Sell, Médico II – Padrão N, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 9779, com proventos integrais, com 
fundamento no art. 17, VI, § 8º da Lei Complementar nº 28/2022 c/c art. 127, III, § 3º da Lei 
Orgânica, redação dada pela emenda modifi cativa 056/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 7.287,00 
(sete mil, duzentos e oitenta e sete reais), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médico II – Padrão N

Anexo III da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 7429/2003 e Lei nº 
8.133/09; Decreto Municipal nº 120/2003;  
Lei nº 8703/2016; Decreto nº 114/2022 e                   
Lei nº 9334/23 

R$ 5.605,39

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.681,61

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de março de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Diretor Presidente - PREVICAMPOS -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria nº 26/2024

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Maria Angélica Alves Gomes.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.003776-3-PA:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Angélica Alves Gomes, Médico I – 

Padrão M, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 11752, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 17, VI, § 8º da Lei Complementar nº 28/2022 c/c art. 127, 
III, § 3º da Lei Orgânica, redação dada pela emenda modifi cativa 056/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 9.105,33 
(nove mil, cento e cinco reais e trinta e três centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médico I – Padrão M

Anexo III da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 7429/2003 e Lei nº 
8.133/09; Decreto Municipal nº 120/2003;  
Lei nº 8703/2016;                   Decreto nº 
114/2022 e                   Lei nº 9334/23 

R$ 6.070,23

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.821,06
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 1.214,04

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 01 de março de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Diretor Presidente - PREVICAMPOS -

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria / BENEF nº 050/2024

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Berenice de Sousa Paes Pessanha.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.002122-4-PA:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Berenice de Sousa Paes Pessanha, Assistente 

Social III – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
matrícula nº 13661, com proventos integrais, com fundamento no art. 17, VI, § 8º da Lei 
Complementar nº 28/2022 c/c art. 127, III, § 3º da Lei Orgânica, redação dada pela emenda 
modifi cativa 056/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 6.093,86 
(seis mil, noventa e três reais e oitenta e seis centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Assistente Social III– 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 7429/2003 e Lei nº 
8.133/09; Decreto Municipal nº 120/2003;  
Lei nº 8703/2016;                   Decreto nº 
114/2022 e                   Lei nº 9334/23 

R$ 5.078,22

Quinquênio - 20% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.015,64

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de março de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO
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Nº 1764 Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 24 de fevereiro de 2025

Portaria / BENEF nº 052/2024

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a José Luiz Mendes Marcelino.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.004316-P-PA:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a José Luiz Mendes Marcelino, Agente de Obras 

e Serviços Públicos I – Padrão I, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, 
matrícula nº 14288, com proventos integrais, com fundamento no art. 17, VI, § 8º da Lei 
Complementar nº 28/2022 c/c art. 127, III, § 3º da Lei Orgânica, redação dada pela emenda 
modifi cativa 056/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 1.797,55 (um 
mil, setecentos e noventa e sete reais e cinquenta e cinco centavos), a partir da publicação 
da presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Obras e 
Serviços Públicos I – 
Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 7429/2003 e Lei nº 
8.133/09; Decreto Municipal nº 120/2003; 
Lei nº 8703/2016; Decreto nº 114/2022 e 
Lei nº 9334/23 

R$ 1.497,96

Quinquênio - 20% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 299,59

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de março de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria / BENEF nº 054/2024

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Marina Ribeiro Lemos Barros.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.004191-9-PA:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Marina Ribeiro Lemos Barros, Médica II – 

Padrão M, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 11748, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 17, VI, § 8º da Lei Complementar nº 28/2022 c/c art. 127, 
III, § 3º da Lei Orgânica, redação dada pela emenda modifi cativa 056/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 8.203,02 
(oito mil, duzentos e três reais e dois centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Médica II– Padrão M

Anexo III da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 7429/2003 e Lei nº 
8.133/09; Decreto Municipal nº 120/2003;  
Lei nº 8703/2016;                   Decreto nº 
114/2022 e                   Lei nº 9334/23 

R$ 5.468,69

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.640,60
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 1.093,73

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de março de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria / BENEF nº 056/2024

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Odete Pereira da Rocha.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2024.204.000330-4-PA:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Odete Pereira da Rocha, Professor I – 16h – 

Padrão M, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula 
nº 11481, com proventos integrais, com fundamento no art. 17, VI, da Lei Complementar 
nº 28/2022 c/c art. 127, III, § 3º da Lei Orgânica, redação dada pela emenda modifi cativa 
056/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 4.250,81 
(quatro mil, duzentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos), a partir da data de 
publicação, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professor I – 16h – 
Padrão M

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e 
da Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal 
nº 120/2003; Lei nº. 8703/2016; Decreto 
114/2022; Lei 9337/23 e 9334/23

R$ 2.833,88

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 850,16
Adicional - 20% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e 66, §2º 

da Lei nº 7345/2002, alterada pela Lei nº 
8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 5247/91

R$ 566,77

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de março de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria / BENEF nº 235/2024

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL a Leonardo 
Santos Monteiro.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.099.000575-0-PA:
Art.1º - Conceder APOSENTADORIA ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO A AGENTES 

NOCIVOS A SAÚDE a Leonardo Santos Monteiro, Médico III – Padrão L, lotado na 
Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 25342, com fundamento no art. 14, I, II, III, IV, 
Parágrafo Único c/c art. 15 da Lei Complementar nº 28/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais com valores correspondentes a 72% (setenta e dois 
por cento) da média aritmética simples dos salários de contribuição, 9.527 dias (26 anos, 01 
mês e 07 dias), em R$ 4.106,52 (quatro mil, cento e seis reais e cinquenta e dois centavos), 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Médico III – 
Padrão L

Parcela Única; Anexo III da Lei Municipal 
nº 7346/2002, alterada pela Lei nº 
7633/2004; 7592/2004; 8644/2015; 
8691/215; Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº 8703/2016; Decreto nº 
114/2022; Lei nº 9334/2023 e Decreto nº 
81/2024

R$ 4.106,52

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de agosto de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria / BENEF nº 442/2024

Retifi ca a Portaria nº 1915/2023 e dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Iona de Almeida Maravilha Gomes.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2021.204.004993-3-PA, 
republicar a Portaria nº 1915/2023, publicada em 02/01/2024 e republicada em 
01/03/2024, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Iona de Almeida Maravilha Gomes, Professor 
II – 35h – Padrão G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
matrícula nº 15233, com proventos integrais, com fundamento no art. 17, VI, § 8º da Lei 
Complementar nº 28/2022 c/c art. 127, III, § 3º da Lei Orgânica, redação dada pela emenda 
modifi cativa 056/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 5.575,62 
(cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), a partir da 
publicação da presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo Professor 
II – 35h – Padrão G

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da Lei nº 
7429/2003 e da Lei nº. 8.133/09 c/c 
Decreto Municipal nº 120/2003; Lei 
nº. 8703/2016; Decreto nº 114/2023; 
Leis nº 9307/2023, 9334/2023, 
9474/2024

R$ 4.223,96

Quinquênio - 20% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 844,79

Adicional – 12% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 
110 da Lei municipal nº. 5.247/91 e 
arts. 63, 66, §2º da Lei Municipal nº. 
7.345/02

R$ 506,87

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de novembro de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria / BENEF nº 450/2024

 Republica a Portaria nº 556/2019 e dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INTEGRAL a Andréa de Souza Rangel.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2018.099.000404-9-PA 
(1837/2018-FMS), por determinação do Tribunal de Contas nos autos dos Processos 
nº 255.164-5/2023 (pensão) e 255.104-5/2023 (aposentadoria), republicar a Portaria nº 
556/2019, publicada em 25/04/2019, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Andréa de Souza Rangel,  Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão H, lotada na Fundação Municipal de Saúde,  matrícula nº 25333, 
com proventos integrais da média aritmética, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, 
com redação dada pela EC nº 41/2003.
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Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
2.185,42 (dois mil, cento e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), a partir de 
11/06/2018, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Cargo Auxiliar 
de Enfermagem – 
Padrão H 

Parcela Única; sem paridade;
Art 1º da Lei nº 10.887/2004

R$ 2.185,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de novembro de 
2024.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria / BENEF nº 451/2024

 Republica a Portaria nº 789/2023 e dispõe sobre concessão de benefício de 
PENSÃO POR MORTE a Kayque de Souza Rangel Rodrigues.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos dos Processos Administrativos nº 2021.099.000042-4-PA 
e 2023.204.000593-7-PA, por determinação do Tribunal de Contas nos autos dos 
Processos nº 255.164-5/2023 (pensão) e 255.104-5/2023 (aposentadoria), republicar a 
Portaria nº 789/2023, publicada em 31/03/2023, e:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Kayque de Souza Rangel Rodrigues,  na 
condição de fi lho menor de 21 anos de idade da falecida funcionária Andrea de Souza 
Rangel, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotada na Fundação 
Municipal de Saúde, na função de Auxiliar de Enfermagem – Padrão H, matrícula n°25333, 
uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos 
proventos da falecida servidora acima citada, com efeito a contar de 09/01/2021, data do 
óbito, tudo com base no Art. 40, §§7º, I e 8º da CF/88 , redação dada pela EC nº 41/2003, 
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/04, bem como as regras prescritas nos arts. 8º, I,  73, 74, 78 e 
79 da Lei nº 6786/99 – PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 8.135/09.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.185,42 (dois mil, cento 
e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), a partir da data do óbito, 09/01/2021, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Cargo Auxiliar 
de Enfermagem – 
Padrão H

Art. 40, §§7º, I e 8º da CF/88 , redação 
dada pela EC nº 41/2003, c/c art. 2º da 
Lei nº 10.887/04, bem como as regras 
prescritas nos arts. 8º, I,  73, 74, 78 e 
79 da Lei nº 6786/99 – PREVICAMPOS, 
alterada pela Lei nº 8.135/09

R$ 2.185,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de novembro de 
2024.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Portaria / BENEF nº 030/2025

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Elvira Pereira 
Reynaldo.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2024.099.001062-0-PA:
Art.1º - Conceder PENSÃO vitalícia e mensal a Elvira Pereira Reynaldo,  na condição 

de cônjuge/viúva do falecido funcionário Francisco José Scali Reynaldo, pertencente ao 
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Fundação Municipal de Saúde, 
na função de Motorista II –Padrão D, matrícula n° 100138, uma PENSÃO MENSAL no 
percentual correspondente a cota familiar de 50% (cinquenta por cento) da aposentadoria 
do falecido servidor (R$ 1.437,51),  acrescida de cota de 10% (dez por cento) para a 
dependente, com efeito a contar de 12/09/2024, data do óbito, tudo com base no Art. 40, 
§7º da CF/88 , redação dada pela EC nº 103/2019, bem como regras previstas nos arts. 23 
e 25, I c/c art. 28, VII, “b-6” da Lei Complementar nº 28/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais em R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze 
reais), a partir da data do óbito, 12/09/2024, considerando que a LC nº 28/2022, não trata 
da exceção de benefício inferior ao salário mínimo, conforme exceção prevista no §2º do 
art. 23 da EC nº 103/2019, onde a cota-parte da pensão pode ser inferior ao salário mínimo, 
mas não o benefício na sua totalidade, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Motorista II – 
Padrão D

Parcela Única: Art. 40, §7º da CF/88 , 
redação dada pela EC nº 103/2019, bem 
como regras previstas nos arts. 23 e 25, I 
c/c art. 28, VII, “b-6” da Lei Complementar 
nº 28/2022.

R$ 1.412,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de fevereiro de 2025.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

Portaria / BENEF nº 031/2025

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Idalina Mota de 
Souza Silva e Davi Lucas de Souza Silva.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2024.204.002614-9-PA:
Art.1º - Conceder PENSÃO vitalícia e mensal a Idalina Mota de Souza Silva,  na 

condição de cônjuge/viúva e a Davi Lucas de Souza Silva, na condição de fi lho, até 
completar 21 anos de idade,  do falecido funcionário Derenicio Rodrigues da Silva, 
pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, na função de Gari, matrícula n°2036, uma PENSÃO MENSAL
no percentual correspondente a cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
aposentadoria recebida pelo ex servidor (R$ 2.268,02), acrescida de cota de 10% (dez 
por cento) para cada dependente, totalizando 60% para cônjuge/viúva e 10 % para o fi lho 
menor de 21 anos, com efeito a contar de 30/10/2023, data do óbito, tudo com base no Art. 
40, §7º da CF/88 , redação dada pela EC nº 103/2019, bem como regras previstas nos arts. 
23 e 25, I c/c art. 28, VII, “b-6” da Lei Complementar nº 28/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais em R$ 1.587,61 (um mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e um centavos), a partir da data do óbito, 30/10/2023, correspondente a 
seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Gari Parcela Única: Art. 40, §7º da CF/88 , 
redação dada pela EC nº 103/2019, bem 
como regras previstas nos arts. 23 e 25, I 
c/c art. 28, VII, “b-6” da Lei Complementar 
nº 28/2022.

R$ 1.587,61

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de fevereiro de 2025.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

Portaria / BENEF nº 032/2025

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Rosangela de 
Menezes Souza.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2024.204.003075-7-PA:
Art.1º - Conceder PENSÃO vitalícia e mensal a Rosangela de Menezes Souza,  na 

condição de cônjuge/viúva do falecido funcionário João Batista Sardinha Gomes Souza, 
pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal 
de Ordem Pública, na função de Guarda Civil Municipal, matrícula n°1639, uma PENSÃO 
MENSAL no percentual correspondente a cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da aposentadoria recebida pelo ex servidor (R$ 5.199,17), acrescida de cota de 10% 
(dez por cento) para cada dependente, totalizando 60% para cônjuge/viúva, com efeito a 
contar de 29/11/2024, data do óbito, tudo com base no Art. 40, §7º da CF/88 , redação dada 
pela EC nº 103/2019, bem como regras previstas nos arts. 23 e 25, I c/c art. 28, VII, “b-6” 
da Lei Complementar nº 28/2022.

Art.2º - Fixar os proventos mensais em R$ 3.119,50 (três mil, cento e dezenove reais 
e cinquenta centavos), a partir da data do óbito, 29/11/2024, correspondente a seguinte 
parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Guarda Civil 
Municipal

Parcela Única: Art. 40, §7º da CF/88 , 
redação dada pela EC nº 103/2019, bem 
como regras previstas nos arts. 23 e 25, I 
c/c art. 28, VII, “b-6” da Lei Complementar 
nº 28/2022.

R$ 3.119,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de fevereiro de 2025.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

AVISO PÚBLICO Nº 0002/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento interno,

COMUNICA que no dia 21 de março de 2025 (sexta-feira), às 15 horas, no Plenário deste 
Legislativo, haverá AUDIÊNCIA PÚBLICA, para a Apresentação do Relatório de Gestão do 
3º Quadrimestre de 2024, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos dos 
Goytacazes, em cumprimento ao que determina o § 5º do Art. 36 da Lei Complementar nº 
141/2012, conforme solicitação contida no OFÍCIO/SMS/Nº 067/2025.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de fevereiro de 2025, 348º da 
Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da 
criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

Câmara Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2024

PROCESSO Nº 169/2024

CONTRATO N° 002/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para a Câmara Municipal de Campos dos 
Goytacazes e Escola Legislativa.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES. 

CONTRATADA:  LRD PUPE MERCANTIL LTDA

CNPJ: 46.925.633/0001-01.

VALOR TOTAL: R$ 66.576,30 (sessenta e seis mil quinhentos e setenta e seis reais e 
trinta centavos).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07 (sete) meses 

ASSINATURA: 21/01/2025

DOTAÇÃO: P.T. 0101.0112200952.724

DESPESA: N.D. 339030

GESTOR: Luciana de Souza Pacheco

FISCAL: Laurilene Pereira

Campos dos Goytacazes, 21 de janeiro de 2025, 348º da Vila de São Salvador dos 
Campos e 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes”

Frederico de Mattos Rangel
  = Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO 003/2024

Processo nº 275/2023.

Pregão: 030/2023

Contrato nº 003/2024.

Objeto: Prorrogação da contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de link corporativo dedicado de internet banda larga (principal), 1000 Mbps - full duplex, 
com IP FIXO, dupla abordagem e instalação de 40 pontos de TV, compreendendo aluguel 
de equipamentos nas dependências da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 
Escola do Legislativo e TV Câmara, com reajuste fi nanceiro.

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Contratada: LINK WEB TELECOM LTDA. 

CNPJ: 11.220.856/0001-99.

Valor Global: R$ 91.188,00 (Noventa e um mil e cento e oitenta e oito reais).

Reajuste contratual: 4,83% (três vírgula oitenta e três por cento).

Vigência: 26/01/2025 a 25/01/2026.

Data de assinatura: 24/01/2025.

Dotação: 010101.0112200952.724 – Apoio Administrativo 33903900000 – SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA – FICHA 12.

Gestor: Matheus Henriques Tavares Benvindo Ribeiro.

Fiscal: Luciana de Souza Pacheco.

Substituto: Raphaella Gonçalves Azevedo Motta de Souza.

Campos dos Goytacazes, 24 de janeiro de 2025, 348º da Vila de São Salvador dos 
Campos e 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes

Frederico de Mattos Rangel
Presidente da CMCG
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